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LEI N° 1.500 DE 24 DE MARÇO DE 2009
$

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG A 
CEDER BEM PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA À LIGA DESPORTIVA DE 
TURMALINA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Turmalina aprovou e eu, Prefeito Municipal 
promulgo a seguinte Lei:

sanciono e

Art. 1o - Fica o Município de Turmalina, através de seu Poder Executivo, 
autorizado a ceder, de forma gratuita, o_ . uso do “Estádio Municipal Pedro Jaques
Lopes , situado à Rua Canuto de Quadros, à Liga Desportiva de Turmalina.

Art. 2o - A Cessão de Uso do bem público municipal de que trata o art. 1° desta 
lei, destmar-se-á ao uso de todas as dependências do referido imóvel, tanto internas 
quantc externas, pela Liga Desportiva de Turmalina.

3o “ A Cessão de Uso do bem público municipal nos termos da presente 
Lei, se-a pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do termo de cessão, 
o qual poderá ser aditado quantas vezes interessar às partes, através de Termos 
Aditivos.

Ari.

AiL 4o. - As condições em que se operará a Cessão de Uso de bem público 
munici; si são as constantes da minuta do Termo de Cessão em anexo, a qual passa 
a fazer arte integrante e inseparável desta Lei

A’*.. 5o - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão 
por cor. a de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

Ar‘- 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispôs. ;:os em contrário.

Turmalina. 24 de março de 2009.

^ CV
n João Macedo Godinho 
Prefeito Municipal
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TERdd J^.t^SSA0 de uso de bem publico, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA E A LIGA DESPORTIVA DE

TURMALINA.

7^flr,MerfÂSÁ^nt.SÍe^Ü0 rePresentad0 P°r seu Prefeito Municipal, o Senhor
CPF n? 508 âo Xfi RR G0DINH0’ brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
dv J 508.650 566-68, residente e domiciliado na Avenida da Saudade, n° 336
rFnPw?pSaUdHde' c'daí?eJde Turmalina/MG, doravante designado simplesmente dé 
CEDENTE, e de outro lado a LIGA DESPORTIVA DE TURMALINA inscrita nn ChJPJ sob O n“ 07.043.082/0001-09, com sede à Rua Tão Maciei í' 15 Cen.ro 

rarraTa a,t0 rePresentada P°r seu Presidente, Sr. AGNALDO
à RufaHAi , ° S' broSi?lr°' casad0' analista de sistemas, residente e domiciliado 
a Rua Adelia Lopes, n 11, Bairro Saudade, cidade de Turmalina/MG, de agora em 
diante denominada de CESSIONÁRIA, têm entre si, justo e convencionado as 
condiçoes que adiante seguem:

rFcs<!?nwÁD^LA PR!ME R.A " Por forfa d0 Presente Termo, o CEDENTE declara à 
CESSIONÁRIA que é senhor e legitimo proprietário do seguinte bem: "um imóvel 
urbano situado u Rua Canuto de Quadros, denominado "Estádio Municipal 
Pedro Jaques J.npes”. *

~ Assim' 0 CEDENTE' Pelo Presente Termo, cede à 
CESSIONÁRIA de forma gratuita, o uso do bem imóvel descrito na Cláusula

n''(rurnento’ clue se destinará à realização do 10° CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE P AIRROS.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo de Cessão de Uso, reger-se-á 
pela Lei Mumcipc! n° 1500/2009, de 24 de março de 2009, bem como pelos demais 
dispositivos legai aplicáveis à espécie, especialmente as de Direito Administrativo.

CLÁUSUL/ QUARTA - A vigência da Cessão de Uso pactuado, ; 
efeitos a partir d - M de março de 2009, e vigorará até 24 de março de 2010.

CLÁUSULA QUINTA -

terá seus

As despesas decorrentes de manutenção e/ou 
eventuais roparc. - do bem público objeto da presente cessão de uso, durante a 
vigência do resp tivo Instrumento, serão de responsabilidade do CEDENTE.

CLÁUSUL/ " EXTA - A CESSIONÁRIA compromete-se a usar o bem cedido
rcncM?rSeU Se' para que no ,érmino deste Instrumento, seja devolvido ao 
CEDENTE quan 3 ‘inda ou rescindida a presente cessão, devidamente conservada 
e em uso, nas cc ! ^ões em que o recebeu por força deste Termo.

CLÁUSUL/ SÉTIMA - A CESSIONÁRIA, amparada neste Instrumento, fica 

" 3 na posse do bem público descrito na Cláusula Primeira, para oautorizncía a imit:
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cumprimento do objeto deste Termo de Cessão de Uso de Bem Municipal.

CLÁUSULA OJTAVA - A CESSIONÁRIA poderá ceder, locar ou sublocar a 
terceiros, as dependências internas e externas do imóvel objeto deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - A CESSIONÁRIA não poderá, sem prévia e expressa 
autorização da CEDENTE, realizar quaisquer adaptações e/ou aplicação de 
acessórios nas dependências do imóvel objeto do presente termo de cessão, 
possam alterar si is características originais.

que

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por have'em acordados, declaram ambas as partes aceitarem todas as 
disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Termo de Cessão de Uso, bem 
como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas por 
ambas as parte-. e na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que 
produza o legal fin de direito.

Turmalina, M de março de 2009.

C- v

RREET^URA MUNICIPAL DE TURMALINA 
CEDENTE

' Zailson João Macedo Godinho 
Prefeito Municipal

'V'

LIGA P 'SPORTIVA DE TURMALINA 
CESSIONÁRIA 

/Vjnaldo Barbosa Frois 
Presidente da LDT

TESTEMUNHAS’


